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Propõe a seguinte emenda ao Projeto de Lei
Ordinária n° 29/21, que estima a Receita e fixa a
Despesa do Município de Formosa - GO para o
exercício financeiro de 2022 e, dá outras
providências

Autoria: Vereador Wélio de Iraci Chegou.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA aprova:

Art. 1º Propõe a seguinte Emenda Indicativa Orçamentária ao Projeto de Lei Ordinária
n° 29/21.

“ EMENDA ORÇAMENTÁRIA

Emenda Orçamentária
proposta

Reforma dos Conselhos
Tutelares.

R$: 50.000,00

Dotação Existente
(Código: 08 243 0127)

Fundo Municipal da
Criança e do Adolescente

R$: 258.433,88

Art. 2º Esta Emenda Indicativa Orçamentária será estendida ao Plano Plurianual 2022-
2025.

Câmara Municipal de Formosa, 17 de novembro de 2021.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda Indicativa Orçamentária visa destinar recurso no valor de R$: 50.000,00
(Cinquenta mil reais) para a realização da Reforma dos Conselhos Tutelares deste Municipal.
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